
TERMO DE CONTRATO Nº 70/2025/SMPOP/DCL
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 –  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  - COMPUTAÇÃO EM NUVEM

Processo nº 4433/2025

PREFEITURA DE SÃO BORJA-RS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2025/SMPOP/DCL, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE SÃO BORJA-RS, POR IN-
TERMÉDIO DO PREFEITO JOSÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO E
TRI TELECOM LTDA.

O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 88.489786/0001-01, com sede administrativa à Rua Eurico Batista da Silva,
nº 64, Centro , neste ato representada pelo Prefeito, Sr. JOSÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TRI TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ: 07.236.167/0001-03, estabele-
cida na Avenida Assis Brasil, nº 7802, CEP nº 91140-000, Bairro Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS, doravante deno-
minada CONTRATADO, neste ato representado por Thales Nunes Ferreira, conforme instrumento de procura-
ção anexado aos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 4433/2025 e em observância às disposi -
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços em
cloud computing (computação em nuvem), contemplando o fornecimento de ambiente virtual (Infraestrutura
como Serviço – IaaS), para atender as necessidades de armazenamento, hospedagem, monitoramento 24x7
(vinte e quatro horas, sete dias por semana) e backups/cópias de segurança do e-Cidade Software Público de
Gestão Municipal (sob licença General Public License – GPL) e suas aplicações secundárias (portal do aluno,
matrícula online, portal da transparência, portal de serviços, processo eletrônico), já em uso pela Administra-
ção  Municipal,  nas  condições,  quantidades,  requisitos  e  demais  regras  estabelecidas  no  Edital  do  PCE-
15/2025, no Termo de Referência e seus anexos.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência e seus anexos;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O preço total para o presente contrato é de R$ 59.700,00 (cinquenta e nova mil com setecentos reais),
constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e
suficiente para total execução do presente objeto.
2.2. O preço, as descrições e quantidades são as seguintes:

Item Und Quant Descrição/Objeto Valor Mensal (R$) Valor Total (R$)

1 UST 06

CLOUD  COMPUTING  PARA  ARMAZENA-
MENTO DO SOFTWARE E-CIDADE E SEUS
APLICATIVOS. – Serviços em Cloud Compu-
ting  (computação  em  nuvem),  contem-
plando o fornecimento de ambiente virtu-
al (Infraestrutura como Serviço IaaS), para
atender  as  necessidades  de  armazena-
mento,  hospedagem,  monitoramento
24x7 (vinte e quatro horas, sete dias por
semana)  e  backups/cópias  de  segurança
do e-Cidade  Software  Público  de  Gestão
Municipal  (sob  licença General  Public  Li-
cense GPL) e suas aplicações secundária.

R$ 9.950,00 R$ 59.700,00

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado mediante empenho e apresentação da nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, após o recebimento do objeto com o devido recebimento e aprovação do fiscal do contrato.
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos
termos da legislação vigente.
3.3. O CNPJ/MF constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser efetu-
ado o pagamento.
3.4. O pagamento deverá observar o Decreto Municipal nº 19.630/2022, publicado no Diário Oficial do Muni -
cípio  de  São  Borja,  na  data  de  27  de  setembro  de  2022.  link:
http://www.saoborja.rs.gov.br/images/DOESB/2022/Setembro/doesb27_09_2022.pdf  .  
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3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês
calculados pró rata dia, até o efetivo pagamento.
3.6. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Edital do PCE-15/2025 e no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE
4.1.O contrato poderá ser objeto de revisão caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 124 da  da
Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O reajuste ocorrerá anualmente, tendo como escopo manter o equilíbrio financeiro do contrato.

4.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os valores con-
tratados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, onde será aplicado o índice de ICTI (Índice
de Custos de Tecnologia da Informação), divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (IPEA), conforme Portaria MPDG/SETIC n° 6.432/2018.
4.2.2. O reajustamento de preços terá a data-base vinculada à data do orçamento estimado, em
23/05/2025, conforme art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021;
4.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.2.4. Caso ocorra atraso na divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará a impor-
tância calculada pela última variação divulgada, liquidando a diferença correspondente quando ocor -
rer a divulgação definitiva do índice. Deverá a Contratada apresentar a memória de cálculo referente
ao reajustamento de valores remanescente, sempre que este ocorrer.
4.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
4.2.6. Na ausência de indicação de índice substitutivo, as partes elegerão novo índice que será adota-
do para o reajustamento.
4.2.7. O índice utilizado será sempre o definitivo para reajustamento.

4.3. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido quando for necessário restabelecer a rela-
ção econômica que as partes pactuaram inicialmente, consoante ao inciso II, alínea d, do art. 124 c/c ao art.
130 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser verificado e comprovado.
4.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA   QUINTA   – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses.

5.1.1. A prorrogação do contrato respeitará as hipóteses previstas nos artigos 105 a 107, da Lei n°
14.133/2021 ou até a conclusão do processo licitatório da empresa de gestão e suporte do e-Cidade.
5.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia-
ção com o contratado.

5.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declara-
ção de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA   SEXTA   – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
6.1. A descrição do serviço está detalhado Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato, inde-
pendente de transcrição.

6.1.1.  Quanto a configuração das máquinas, a infraestrutura contratada deverá atender as especifi-
cações descritas no Termo de referência, conforme as necessidades de alocações de servidores atu-
ais do DTI.

6.2. O início da instalação, migração dos dados e da solução de gestão deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, a partir da emissão de ordem de serviço ou empenho.

6.2.1. A conclusão da migração deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após o início da insta-
lação.
6.2.2. Os prazos estabelecidos podem ser revisados e prorrogados excepcionalmente, mediante soli -
citação e justificativa por escrito da parte Contratada e com o devido aceite da Administração medi -
ante parecer do Fiscal do contrato.
6.2.3. Ao término do processo de migração de dados a Contratante emitirá documento de Aceite da
Solução, que deverá ser assinado pelo preposto da Contratada e Fiscal do Contrato.
6.2.4. Os pedidos de recursos computacionais adicionais ao contrato, caso ocorram, deverão ser for -
necidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, devendo ser celebrado previamente o Termo
Aditivo.
6.2.5. Os serviços deverão ser executados em ambiente virtual (Infraestrutura como Serviço – IaaS)
com armazenamento, hospedagem, monitoramento 24x7 (vinte e quatro horas, sete dias por sema-
na).
6.2.6. Os serviços executados pela Contratada aos sábados, domingos e feriados, ou em horário não
comercial, não implicam acréscimo ou majoração nos valores dos serviços contratados.

6.3. Os serviços deverão ser prestados nas condições indicadas no Termo de Referência.
6.4. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.5. A contratada deverá cumprir aos requisitos de garantia previsto no Termo de referência.

CLÁUSULA   SÉTIMA   – SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o con-
trato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-
pensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrata-
do;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pro-
telatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
a) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
b) Responder eventuais pedidos de repactuação e reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro feitos pelo contratado no prazo de 1 (um) mês admitida a prorrogação motivada, por igual perío-
do, nos termos do art. 123. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrên-
cia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-
vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execu-
ção do contrato.
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-
dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi -
dade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-
lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causa-
do à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade re -
lativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT; 6) Comprovante de regularidade para com a Fazenda do Município de São Borja,
nos termos do art. 159 do Código Tributário Municipal, LC 99/2017 e do art. 193 do Código Tributário
Nacional; 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal que se verifique na execução dos serviços;
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati-
vos à execução do objeto contratado;
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executa-
da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne -
cessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-
danças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência/memorial descri-
tivo ou instrumento congênere;
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-
servas de cargos previstas na legislação;
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contra-
to;
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-
do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten-
dimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.  Não haverá  exigência  de  garantia de execução para a  contratação por  tratar-se de serviço  comum
continuado de baixa complexidade.

CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA   – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio -
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi-
ficado;
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato;
11.1.8. fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.11.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao con-
tratado as SEGUINTES SANÇÕES, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 
11.2.2.  multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e;
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados  (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.3.1.   a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
11.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle.

11.4. DA ADVERTÊNCIA:
11.4.1. A Advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução par-
cial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021  );

11.5. DA MULTA:
11.5.1. De 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso, aplicada por deixar de executar
o objeto contratado sem motivo justificado e aceito pela fiscalização, limitado a 10 (dez) dias conse-
cutivos, configurando inexecução parcial do contrato.
11.5.2. De 15% (quinze por cento) do valor do contrato, aplicado por deixar de executar o objeto con -
tratado sem motivo justificado e aceito pela fiscalização, por período superior a 30 (trinta) consecuti-
vos. Ficando a critério da Administração a não aceitação do objeto, de forma a configurar inexecução
total do contrato, sem prejuízo as demais sanções e penalidades cabíveis.

11.6. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:
11.6.1. O Impedimento de Licitar e Contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administra-
tivas relacionadas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6. deste Contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo de 3 (três) anos;

11.7. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR:
11.7.1. A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao responsável pelas in-
frações administrativas previstas nos subitens 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, bem como pe-
las infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,  e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.7.2. A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será precedida de análise jurídica e se -
rá aplicada pelo Poder Executivo, sendo de competência exclusiva do Prefeito;

11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa  (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa -
ração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11.  Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação  (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.3. e 11.2.4 deste Contrato requererá a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
11.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativa-
mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA   SEGUNDA   – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
12.1. A designação do gestor e dos fiscais observará os artigos art. 7º e 117, ambos da Lei nº 14.133/2021.
12.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvi -
mento Econômico, Inovação e Desburocratização.
12.2.1. Durante a vigência do instrumento, a execução do objeto será acompanhada pelo Gestor e fiscalizada
pelos Fiscais Titular e Suplente devidamente designados por meio de Portaria, conforme regulamentação mu-
nicipal e atribuições dispostas no Decreto nº 20.106/2023 e no Termo de Referência.
12.3. Cabe ao Município de São Borja proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantida-
de, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fi-
zerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.4. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não
satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabe -
lecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta requisitante, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências
necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo pa-
ra alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financei -
ro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  seguintes  créditos
orçamentários:
Órgão: 22 SEC. MUN. DE DESENV. ECON., TURISMO E INOVAÇÃO  
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Programa: 153 GESTÃO DE TECNOLOGIAS 
Projeto/Atividade: 2025 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 
Elemento: 3.3.3.9.0.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Recurso: 1500 – 0001 Recursos não Vinculados de Impostos 
Reduzido: 43729

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se necessária, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da Consultoria Jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de anteci -
pação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por s imples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
17.1. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/21 confere à Administração, em relação a
eles, as prerrogativas de:
17.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados
os direitos do contratado;
17.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/21;
17.1.3. Fiscalizar sua execução;
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
17.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia
concordância do contratado.
17.3. Na hipótese prevista no inciso 17.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revis-
tas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA   OITAVA   – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Municí-
pio, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  .  

CLÁUSULA DÉCIMA   NONA  – FORO  
19.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de São Borja do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir os litígios
oriundos  da  licitação  e  do  contrato  dela  decorrente,  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 92 §1º da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos.

São Borja, 30 de maio de 2025.

JOSÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO
PREFEITO

CONTRATANTE

TRI TELECOM LTDA
CONTRATADA

THALES NUNES FERREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHA
NOME: .......................................................................
CPF: .........................................................................
ASSINATURA: .........................................................

TESTEMUNHA
NOME: ......................................................................
CPF: ..........................................................................
ASSINATURA: ...........................................................
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